PROJETO DE LEI Nº 065/2021
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2021, no montante de R$ 86,74 (oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos) na seguinte classificação orçamentária:
08    SECR.MUN. DE EDUCAÇÃO
0002 MANUTENÇÃO DO ENSINO C/ RECURSOS VINCULADOS
0012 EDUCAÇÃO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL 
1004 GESTÃO DA POLÍTICA DA EDUCAÇÃO
1295 FPM - CUSTEIO EDUCAÇÃO MP 815/2017
3.3.3.20.93.00.00.00 Indenizações e Restituições _______________________________R$ 86,74.
Vínculo 1141 - FPM - CUSTEIO EDUCAÇÃO - FNDE


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, o superavit financeiro do recurso 1141 –  FPM - CUSTEIO EDUCAÇÃO - FNDE, no valor de R$ 86,74. 


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 17 DE JUNHO DE 2021.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 065/2021 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em face do requerimento apresentado pela Secretaria Municipal de Educação para abertura de crédito especial junto à dotação “Indenizações e Restituições” no projeto “FPM – CUSTEIO EDUCAÇÃO MP 815/2017”. A abertura da conta se faz necessária para restituição do saldo dos recursos recebidos através da Medida Provisória n°815/2017 oriundas do FNDE editadas na Resolução n° 11 de 18 de maio 2018. 

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
	


